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RESUMO 

 

 

 

 

 

Na incansável busca de um processo mais efetivo e célere, o Código de Processo 

Civil de 2015 traz algumas mudanças pontuais, em relação ao seu predecessor, para ir em 

busca de tal objetivo. Uma delas, é a possibilidade de formação da coisa julgada a uma 

questão prejudicial incidente, desde que respeitados alguns requisitos, a teor do seu artigo 

503, §§ 1º e 2º. O dispositivo, que tem inspiração alienígena, sobretudo a norte-americana 

(issue preclusion), rompe, ao menos em alguma medida, com a tradicional correlação entre 

limites objetivos da coisa julgada e o dispositivo da sentença. É daí que se extrai o objetivo 

do presente trabalho: analisar a formação da coisa julgada às questões prejudiciais, contidas 

na motivação da sentença, com a consequente pesquisa sobre a utilidade teórica e prática de 

tal técnica processual e suas possíveis complicações no direito pátrio. Para tanto, é essencial 

que se faça uma análise sobre a prejudicialidade enquanto instituto processual, bem como se 

pormenorize os requisitos necessários, até em comparação com o direito estrangeiro, para 

uma questão prejudicial incidente ser revestida pela autoridade da coisa julgada.  

   

 

 

Palavras-chave: Coisa julgada. Limites objetivos. Prejudicialidade. Questões prejudiciais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



  



 
 

ABSTRACT 

 

 

 

 

 

 In the unflagging seek to an effective and quick process, the civil procedure code 

of 2015 brings some specific changes, regarding its predecessor, to seek this objective. One 

of these changes, is the possibility of constitution of res judicata into a prejudicial question, 

as long as some rules be respected, according to its article 502, §§ 1º and 2º. The article, 

which has foreign inspiration, especially North American (issue preclusion), breaks, at least 

at some point, with the traditional correlation between objective limits of res judicata and 

the final court decision. It is from this that the objective of the present work is extracted: to 

analyze the constitution of the res judicata to the prejudicial questions, contained in the 

motivation of the final court decision, with the consequent research on the theoretical and 

practical usefulness of this procedural technique and its possible complications in the 

country law. In order to do so, it is essential that an analysis be made of prejudiciality as a 

procedural institute, as well as a detailed description of the necessary requirements, even in 

comparison with foreign law, for a prejudicial question to be covered by the authority of the 

res judicata. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho visa precipuamente analisar a formação da coisa julgada às 

questões prejudiciais, contidas na motivação da sentença, utilizando-se do novo modelo 

processual civil imposto1, revelando, assim, a utilidade teórica e prática de tal técnica 

processual e suas possíveis complicações no direito pátrio. 

Talvez um dos temas jurídicos mais em voga atualmente em terra brasileira seja a 

entrada em vigor do Código de Processo Civil (CPC), publicado ainda no ano de 2015, que, 

mesmo não alterando abruptamente o modelo processual civil que se formou no seu 

predecessor, trouxe grandes inovações, impactantes não só no plano teórico, mas também 

no prático. 

É verdade que muitos pontos se tornavam defeituosos ou até mesmo omissos no 

antigo Diploma Processual Civil brasileiro - não é o caso de citar todos eles - sendo 

necessárias novas técnicas processuais para conferir maior efetividade ao processo, bem 

como aproximá-lo a um modelo constitucionalista. O referido código, aliás, é o primeiro 

diploma processual publicado após a Constituição Federal de 1988. 

Nessa esteira, o Anteprojeto do Novo Código de Processo Civil pautou-se por, 

precipuamente, cinco objetivos:  “1) estabelecer expressa e implicitamente verdadeira 

sintonia fina com a Constituição Federal; 2) criar condições para que o juiz possa proferir 

decisão de forma mais rente à realidade fática subjacente à causa; 3) simplificar, resolvendo 

problemas e reduzindo a complexidade de subsistemas, como, por exemplo, o recursal; 4) 

dar todo o rendimento possível a cada processo em si mesmo considerado; e, 5) finalmente, 

sendo talvez este último objetivo parcialmente alcançado pela realização daqueles 

mencionados antes, imprimir maior grau de organicidade ao sistema, dando-lhe, assim, mais 

coesão”2.  

A novidade do Código de Processo Civil de 2015 trazida para o presente trabalho 

toca no tema da coisa julgada, notadamente na ampliação de seus limites objetivos. Assim, 

o caput do artigo 503 do vigente Codex dispõe que “A decisão que julgar total ou 

parcialmente o mérito tem força de lei nos limites da questão principal expressamente 

decidida”, texto esse basicamente replicado do Código Buzaid.  

                                                 
1 DINAMARCO, Cândido Rangel; LOPES, Bruno Vasconcelos Carrilho. Teoria geral do novo processo civil. 

São Paulo: Malheiros, 2016, pp. 37 e ss. 
2 Conforme exposição de motivos. 



16 
 

Logo em seguida, e aí está a grande novidade, o Diploma prevê que “O disposto no 

caput aplica-se à resolução de questão prejudicial, decidida expressa e incidentemente no 

processo”, desde que “dessa resolução depender o julgamento do mérito” (inciso I), “a seu 

respeito tiver havido contraditório prévio e efetivo, não se aplicando no caso de revelia” 

(inciso II) e “o juízo tiver competência em razão da matéria e da pessoa para resolvê-la como 

questão principal” (inciso III). 

O parágrafo 2º do artigo 503, por sua vez, já traz uma limitação às hipóteses de 

aplicação do parágrafo anterior, todas as vezes que “o processo houver restrições probatórias 

ou limitações à cognição que impeçam o aprofundamento da análise da questão prejudicial”.   

Dessa forma, percebe-se que o código de 2015 rompe com o chamado sistema 

estático e privatista, trazendo fulcrais mudanças, segundo influências experimentadas por 

ordenamentos jurídicos estrangeiros, mormente norte-americano e italiano. Estabelece-se a 

possibilidade de a coisa julgada abarcar a motivação da sentença, desde que respeitados 

certos requisitos, o que só era possível antigamente mediante o manejo de ação declaratória 

incidental e em hipóteses restritas. 

Depreende-se que o dispositivo em comento vai ao encontro dos objetivos constantes 

na exposição de motivos do anteprojeto no Novo Código de Processo Civil brasileiro, pois 

o tema toca no estabelecimento de uma sintonia fina com a Constituição Federal (primeiro 

objetivo), porquanto confere maior celeridade e segurança jurídica ao processo, bem como 

dá todo rendimento possível ao processo (quarto objetivo), atingindo, assim, a efetividade 

processual. 

Dentro desse contexto, torna-se assaz importante o estudo do tema para se difundir 

melhor tudo o que o novel dispositivo indicado tem a oferecer, o que pode não ser tarefa 

fácil, já que a bibliografia produzida especificamente quanto ao disposto é escassa em terra 

brasileira, sendo necessária a corroboração dos estudos produzidos por juristas 

internacionais. 

Para tanto, na primeira parte do trabalho se tratará exclusivamente sobre o tema da 

prejudicialidade. Se se quer estender os limites objetivos da coisa julgada aos motivos da 

sentença, tem-se que, inicialmente, saber o que vem a ser uma questão prejudicial, realizando 

uma evolução histórica, indicando seus elementos, espécies, para, então, chegar-se no seu 

conceito final.  

Como já dito, o tema sobre as questões prejudiciais, talvez por desgraça brasileira, 

não possui farta bibliografia nacional. Felizmente, as que hoje em dia existem, como se 
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verifica, por exemplo, nas obras de José Carlos Barbosa Moreira3 e Ada Pellegrini Grinover4, 

tiveram a precisão cirúrgica para sistematizar e conceituar o tema, extirpando todas as 

controvérsias e confusões existentes na doutrina pátria antes da década de 60. Ainda assim, 

imprescindível será a consulta de obras e legislações estrangeiras.  

Delineado o que vem a ser uma questão prejudicial surgida no processo, passa-se 

para a segunda parte do trabalho, em que se tratará especificamente sobre a coisa julgada. 

Impertinente, nesse ponto, realizar um estudo à exaustão sobre o instituto processual, 

porquanto há temas que não tocam diretamente no foco principal do objeto aqui pesquisado, 

como se verifica nos limites temporais e territoriais, bem como na relativização da coisa 

julgada.  

 Assim, apenas se tratará sobre o conceito e natureza jurídica, seus limites objetivos 

e suas hipóteses de ampliação, razão pela qual deve-se ter também noções sobre objeto do 

processo e objeto da sentença. Além disso, serão tecidos alguns comentários sobre os limites 

subjetivos e eficácia preclusiva da coisa julgada, mas tão somente com o que se pretende 

para o presente trabalho, evitando possíveis confusões.  

Chegando na parte final, analisar-se-á o tema principal, isto é, a possibilidade de 

estender os limites objetivos da coisa julgada à motivação da sentença, conforme novidade 

prevista pelo Novo Código de Processo Civil. 

Iniciando tal capítulo, necessário se faz comparar o estudo com o aplicado em 

ordenamentos jurídicos estrangeiros. Nesse sentido, influências advindas dos países de 

commom law, como Estados Unidos da América e Inglaterra, são extremamente fortes em 

estados de civil law, notadamente Itália, França e Espanha. Daí se encontram as raízes para 

a aplicação do instituto em terra brasileira, o que leva ao próximo tópico.  

A evolução do tema no Brasil é bastante importante, especialmente a partir do Código 

de Processo Civil de 1939, em que a possibilidade de ampliar os limites objetivos da coisa 

julgada aos motivos da sentença era defendida por parte da doutrina da época. Mudanças se 

verificaram com o advento do Diploma de 1973 até que, em 2015, a legislação estabeleceu 

tal possibilidade, mediante a observância de certos requisitos.  

Por fim, tratar-se-á sobre a sistemática em si proposta pelo Código de Processo Civil 

de 2015, indicando, antes, as formas em que a prejudicialidade pode surgir no processo, para, 

                                                 
3 Questões prejudiciais e coisa julgada. Tese de Concurso para a docência livre de Direito Judiciário Civil 

apresentada à Congregação da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Rio de 

Janeiro/RJ, 1967. 
4 Ação declaratória incidental. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1972. 
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então, realizar estudo pormenorizado sobre os requisitos necessários para a coisa julgada 

abarcar as questões prejudiciais, bem como os mecanismos que devem ser utilizados, além 

de outras questões relevantes.  

  



171 
 

CONCLUSÃO  

 

 O Código de Processo Civil de 2015 trouxe alguns institutos novos para que fosse 

aproveitado o melhor resultado útil ao processo, bem como observasse estritamente as 

garantias e os princípios constitucionais. Tal diploma, que por sinal é a primeira codificação 

publicada após a entrada em vigor da Carta Magna, tende a prestigiar a instrumentalidade 

do processo, de modo que o formalismo exacerbado, que acompanhou e regeu por anos a 

técnica processual, seja cada vez mais desestimulado.  

 Assim deve ser considerada a novidade disposta no artigo 503, §§ 1º e 2º, do Código 

de Processo Civil de 2015, que prevê a possibilidade de as questões prejudiciais, surgidas 

incidentemente em um processo, serem revestidas pela autoridade da coisa julgada.  

 No entanto, para se ter exata compreensão das hipóteses de aplicação da técnica, foi 

necessário fazer uma análise da temática prejudicialidade, notadamente questões 

prejudiciais. Surgida ainda em Roma, a prejudicialidade teve bastante relevo em tal época, 

iniciada no sistema do ordo iudiciorum privatorum, sendo responsável por abrir os estudos 

que hoje se tem sobre o tema, notadamente por a considerar como técnica capaz de 

influenciar potencialmente um juízo posterior.  

 Os estudos e a aplicabilidade prática da prejudicialidade no período romano se 

perderam na Idade Média, tendo em vista o enfraquecimento do poder estatal e sua 

fragmentação, fazendo com que a prejudicialidade fosse entendida como dano ou prejuízo 

no processo. Foi apenas no período moderno que o tema voltou ao correto eixo, havendo 

importantes estudos nas terras francesa, alemã e italiana. Neste último país surgiu a 

exponencial obra de Francesco Menestrina, imprescindível para a temática, que cuidou de 

sua sistematização e eliminou as imprecisões e confusões existentes até então.    

 O direito brasileiro anterior aplicava o que já era utilizado em sede portuguesa, como 

as Ordenações Filipinas e o Regulamento n. 737/1850, em que a prejudicialidade era tratada, 

a rigor, como regras de suspensividade. O instituto continuou sendo regulado nos códigos 

estaduais brasileiros, inclusive com a adoção de ação declaratória. O Código de Processo 

Civil de 1939 passou a prever expressamente a existência de questões prejudiciais, mas as 

confundia com as questões preliminares.  

 Em sede brasileira, coube a José Carlos Barbosa Moreira, acompanhado de Ada 

Pellegrini Grinover, a sistematização e conceituação da prejudicialidade. A partir dos 
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estudos iniciados por tais doutrinadores é que se permite formar bases sólidas sobre o 

conceito de prejudicialidade que aqui se adotou. 

 A prejudicialidade, portanto, pode se apresentar no caso concreto em forma de ponto, 

questão ou causa. Ao que importou para o presente trabalho, a questão prejudicial é todo 

ponto prejudicial controvertido entre as partes, surgido de forma incidente no processo e que 

deva ser decidido pelo magistrado antes do julgamento da questão principal.  

 Aí se encontra o primeiro requisito da questão prejudicial: anterioridade lógica, que 

deve ser ainda necessária. No entanto, foi preciso esclarecer que as questões preliminares, 

que estão no gênero questões prévias, cuja a prejudicial também é espécie, não são 

consideradas no presente trabalho. As preliminares, mesmo constituindo anterioridade 

lógica, apenas tem o condão de influir na existência de uma questão posterior, ao passo que 

a prejudicial irá influir no teor da dita questão principal. 

 A questão prejudicial merece um maior refinamento ainda. É a busca da chamada 

prejudicialidade jurídica, que, conforme posição adotada no presente trabalho, é aquela em 

que haja vinculação entre os juízos. Dessa forma, questão prejudicial é todo antecedente 

lógico e necessário, que influa no conteúdo da questão principal, em que haja efetiva 

vinculação entre os juízos.  

 Além disso, as questões prejudiciais que importam para o escopo do trabalho são as 

que ocorrem internamente, isto é, existentes dentro do mesmo processo e dentre a mesma 

área de concentração analisada. A prejudicialidade externa, embora seja relevante, foi 

analisada apenas para estabelecer critérios distintivos da última indicada, mas com a 

indicação de algumas nuances específicas, como a regra de suspensividade. 

 Fixado o conceito de questão prejudicial e o campo desejado da análise, foi 

necessário fixar algumas premissas sobre o instituto da coisa julgada em si. Adotou-se, 

portanto, o conceito erigido Enrico Tullio Liebman, isto é, a res judicata nada mais é do que 

uma qualidade dos efeitos da sentença.  

 A coisa julgada também possui limites objetivos, em que se discutirá o que estará 

abrangido por tal instituto. É precisamente em tal ponto que tocou o presente estudo. O 

entendimento em vigor no Código de Processo Civil de 1973, acompanhado na doutrina em 

peso, era o de que somente a parte dispositiva da sentença poderia estar abarcada pela 

autoridade da coisa julgada, excluindo-se os motivos.  

 O entendimento, a rigor, não mudou substancialmente com a entrada em vigor do 

Código de Processo Civil de 2015, mas as questões prejudiciais receberam tratamento 

diferente e especial. Surgida uma questão prejudicial incidente na vigência do código 
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anterior, deveria a parte interessada promover técnica processual específica e adequada, a 

saber, a ação declaratória incidental, de modo que a prejudicial se tornaria principal em 

demanda incidente, sem a qual não poderia haver coisa julgada. 

 A não utilização no caso concreto da ação declaratória incidental poderia resultar em 

julgamentos contraditórios. Isto porque, ainda que resolvida incidenter tantum pelo 

magistrado em determinado processo, a mesma questão prejudicial despontada neste último 

processo poderia ser alvo de decisão totalmente distinta em caso ulterior, o que desprestigia 

a segurança jurídica.  

 Daí porque foi sendo amadurecido o entendimento em solo nacional sobre a 

possibilidade de essa mesma questão prejudicial incidente ser abarcada pela coisa julgada, 

principalmente após a visualização e experiência em terras alienígenas. Nessas localidades, 

tomaram-se como destaque os Estados Unidos da América e Inglaterra – com a milenar 

utilização da issue preclusion –, em países de common law, bem como Itália, Espanha e 

Portugal, estados oriundos de civil law.  

 Com base em tais países, foi possível entender que, internacionalmente, a questão é 

tratada de diversas formas, podendo-se encontrar três tipos de sistemas: amplexivos puros, 

restritivos puros e intermédios. A prevalência, pelo que pode perceber, é pelo sistema 

intermédio, o qual o Brasil faz parte.  

 Quer isso dizer que os ordenamentos jurídicos possibilitam a extensão da coisa 

julgada às questões prejudiciais decididas de forma incidente em um mesmo processo, mas 

desde que sejam respeitados alguns requisitos para tanto. 

 Assim, excepcionalmente, o Código de Processo Civil permite o revestimento da 

autoridade da coisa julgada às questões prejudiciais incidenter tantum, que sempre estiveram 

na fundamentação da sentença e, por tal razão, não enquadradas pelos limites objetivos da 

res judicata. Há uma formação diferente de coisa julgada, portanto, constantes na própria 

motivação da sentença. 

 Isto em nada fere o princípio dispositivo. As partes proporão ao juiz as questões 

principais que pretendem ver decididas, com a delimitação da causa de pedir e do pedido. 

As questões prejudiciais, nesse particular, desde que respeitados os requisitos impostos por 

lei, não teriam o condão de afastar o fixado pelas partes e o adstrito ao juiz, dando ao 

processo um melhor aproveitamento ao aproveitar o máximo de conteúdo da decisão. 

 Para que isso seja possível, o diploma processual estabelece seis requisitos 

cumulativos, depreendidos do artigo 503, §§ 1º e 2º: a) questão seja prejudicial ao mérito; b) 

decisão expressa sobre questão incidente; c) necessidade de dependência da prejudicial para 
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julgamento de mérito; d) existência de contraditório prévio e efetivo; e) competência do juízo 

em razão da matéria e da pessoa; e f) necessidade de cognição exauriente sobre a prejudicial. 

 Assim, é preciso que haja questão (ponto prejudicial controvertido) e que sua 

resolução dependa o julgamento do mérito da questão principal. Tudo que assim não for, 

não se poderá pretender a formação de coisa julgada. Além disso, é possível que tal técnica 

seja aplicável até em decisões interlocutórias, como se verifica nas hipóteses dos artigos 354, 

parágrafo único, 356 e 1.015, II, todos do Código de Processo Civil. Estarão excluídas ainda 

do campo de atuação da presente técnica processual as questões de fato e as puramente de 

direito.  

 Deve haver também decisão expressa e de forma incidente pelo magistrado ao final 

sobre a questão prejudicial despontada no caso. Em tal hipótese, o juiz não é obrigado sequer 

a indicar a resolução na parte dispositiva da sentença – já que as prejudiciais não estão 

inseridas aí – mas é preferível que, topograficamente, lá se encontrem, a fim de evitar 

confusões práticas.    

 O magistrado deve ainda indicar às partes a existência de uma questão prejudicial 

com possibilidade de ser atingida pela coisa julgada, em plena observância ao princípio da 

cooperação (artigo 6º, CPC) e da vedação de decisões surpresa (artigo 10, CPC). O mesmo 

não se aplica às partes, pois, caso se entenda de forma diversa, perderia totalmente o sentido 

a novidade prevista no Código de 2015, sendo desnecessária, portanto, a provocação das 

partes, bastando que estas as discutam efetivamente. 

 O julgamento do mérito deve também, necessariamente, depender da resolução 

incidente da questão prejudicial. Nesse sentido, se a questão for apenas contingente, isto é, 

uma prejudicial em potencial, sequer se poderá falar em prejudicial efetiva. É por esta razão 

que não se enquadram em tal critério as questões decididas desfavoravelmente ao vencedor, 

os motivos de decisões homologatórias, os processos baseados em cognição e sumária e, por 

fim, a sentença cujos motivos contiverem fundamentos alternativos. 

 Além disso, o contraditório exercerá especial função para utilização da referida 

técnica. O contraditório desejado aqui é o prévio e efetivo, este último entendido como 

aquele em que a questão foi efetivamente debatida pelas partes, não bastando a sua mera 

possibilidade. Por esta mesma razão é que o legislador não possibilitou a adoção da técnica 

nos casos em que houver revelia, embora até o tenha feito de forma muito restritiva. Ainda 

assim, é possível encontrar hipóteses de aplicação da técnica em comento mesmo em casos 

de revelia.  
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 O juízo da questão principal deve ser igual e absolutamente competente para julgar a 

questão prejudicial, a fim de vê-la revestida da autoridade da coisa julgada. Isso, contudo, 

não impede seu julgamento, mas apenas a sua imutabilidade. De lege lata, a competência 

absoluta tratada aqui, embora parta de um critério insuficiente, só é referente em razão da 

matéria e em razão da pessoa. 

 Por fim, é necessário que a cognição exercida sobre a prejudicial seja exauriente, bem 

como não se aplique em hipóteses em que houver limitação na cognição e em restrições 

probatórias. Isso não quer dizer, todavia, que não se formará coisa julgada sobre questão 

prejudicial em todo e qualquer processo que possua, por si só, restrição probatória ou 

limitação na cognição.  

Nessa esteira, se a prova produzida for suficiente e a cognição foi observada para 

discussão total da questão prejudicial, não há razão para não estender os limites objetivos da 

res judicata em tal caso, desde que respeitados os outros requisitos.  

 Essas questões prejudiciais devem, preferencialmente, ser fixadas no momento da 

fase postulatória, uma vez que poderão ser ali melhor delineadas e discutidas. Além disso, a 

fase de organização e saneamento processual exercerá importante função para que a técnica 

seja observada em sua estreita conformidade legal.  

 A referida novidade prevista no artigo 503 do Código de Processo Civil acaba 

reverberando em outros institutos, que também mereceram especial análise no presente 

trabalho. Uma das que levantou discussões entre a doutrina foi a possibilidade de realização 

de negócios jurídicos processuais com a presente técnica, mas o ordenamento jurídico parece 

não comportar e aceitar tal hipótese. 

 Haverá interesse na proposição de ação rescisória para desconstituir coisa julgada 

formada sobre questão prejudicial, desde que essa não seja decidida desfavoravelmente ao 

vencedor, tendo em vista a ausência do interesse processual. A mesma lógica se aplica nos 

recursos manejados, isto é, é possível atacar a questão prejudicial incidente, mas esta não 

pode ser decidida desfavoravelmente ao vencedor. 

 Ainda quanto a tal tema, um quadro desfavorável, mas que respeita o duplo grau de 

jurisdição, é a utilização de recursos para discutir se a questão formada em primeira instância 

foi, efetivamente, prejudicial ou não e se todos os requisitos necessários para formação da 

res judicata foram atingidos, o que pode gerar proliferação de recursos nos tribunais. 

 Em uma primeira aproximação dos institutos, parece ser plenamente conciliável a 

utilização da técnica prevista do artigo 503, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil com a 

arbitragem, mas desde que as questões prejudiciais estejam previstas já na convenção de 
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arbitragem, ou, mesmo já em procedimento arbitral, as partes concordem que a questão 

prejudicial surgida seja resolvida com a autoridade de coisa julgada. Em tais casos, devem 

ainda ser respeitados os pressupostos existentes, como disposto no código. 

 A novidade aqui só pode ser aplicada nos processos iniciados a partir da data de 

entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, devendo ser utilizada a ação 

declaratória incidental para os casos iniciados ainda em vigência do Código de 1973, caso 

se deseje ver uma questão prejudicial atingida pela res judicata  

 Não obstante a isso, é possível verificar algumas hipóteses em que, mesmo na 

vigência do código de 2015, seja desejável e possível a utilização da ação declaratória 

incidental, que não foi extirpada totalmente no atual ordenamento jurídico.     

A mudança prevista no artigo 503, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil é digna 

de aplausos, sendo de extrema valia para um desejoso processo civil de resultados. Assim, o 

referido dispositivo, que guarda fina sintonia com a Constituição Federal, atua em três 

frentes: a) promove a economia processual, já que evita multiplicidade de processos e atos 

desnecessários, aproveitando ao máximo o resultado de um processo; b) privilegia a 

celeridade processual, pois resolve as questões de forma incidente e não exige mais a 

formação de uma demanda incidente, com a prática de outros atos processuais que retardam 

o andamento processo e seu julgamento; e c) proporciona a segurança jurídica, notadamente 

porque evita decisões contraditórias e confere maior previsibilidade ao ordenamento 

jurídico. 
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